
TIAGO DOS SANTS 
Presiden e 

UCAS DO SANTOS 
ario 

Certidão de Publicação 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 

ti de  40  •e2017. 	4est  o c2/0' 0 

i-QP)ioS2 	*do,  
Carimbo/Assin  

02' 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
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PORTARIA N°. 119, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

DESIGNA VEREADOR E SERVIDOR 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  12  DESIGNAR, o Vereador, TIAGO DOS SANTOS e o Servidor OSÉIAS CORREIA DA SILWA 
JÚNIOR, para participarem do "SEMINÁRIO" SANEAMENTO BÁSICO - O PLANEJAMENTO E A 
REGULARIZAÇÃO A PARTIR DA LEI N° 11.445/2007 EM PROL DA UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO 
AO ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ESPÍRITO SANTO, nos dias 19 e 20 de outubro de 2017, no 
Auditório do TCEES, na cidade de Vitória/ES.  

Art,  22  Fica responsável pela condução do veículo desta Câmara Municipal o Servidor, Oséias 
Correia da Silwa Júnior.  

Art.  39  0 Vereador e o Servidor após a viagem apresentarão no prazo de três dias úteis: 

I — Atestado ou declaração que comprove a presença ao local que motivou a viagem ou outro 
documento que certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme a solicitação 
prévia da diária; 

II — Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.  

Art.  42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  52  Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 16 de outubro de 2017. 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES I  CNPJ 27.554.914/0001-50 
www.camarasgp.es.gov.br  I  camara@camarasgp.es.gov.br  I  27 3727 2252 


	Page 1

